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DECRETO NO 136, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1.996. 

Suspende o expediente nos dias 
19 a 21/2 em repartições públi 
cas do Municipio e dá outras 
providências. 

ANTONIO DA SILVA, Prefeito Muni
cipal de Espirito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o dia 20 de fe
vereiro de 1.996, é terça-feira de Carnaval; 

Considerando que o dia 19 de fe
vereiro do corrente ano será numa segunda-feira, intercala
da entre o domingo e a terça-feira de carnaval; 

Considerando que as repartições 
públicas federais e estaduais, bem como as escolas públicas 
e particulares, estarão em recesso neste periodo e, que a 
maioria dos municipes aproveitará para dar continuidade 
entre o sábado de carnaval (17/02) até quarta-feira de cin
zas (21/02), para viagens de locomoção de ida e volta e 
participação nos bailes, desfiles e demais festejos do Car
naval; 

Considerando 
servidores públicos municipais; 

D E C R E T A: 

o pedido dos 

ARTIGO 10 - Fica suspenso o expe
diente nas repartições públicas municipais, nos dias 19 e 
20 de fevereiro de 1.995, exceto nas repartições de ativi
dades essenciais e ou de interesse público. 

ARTIGO 20 - O expediente desta 
Prefeitura, no próximo dia 21 de fevereiro (quarta-feira de 
cinzas), terá inicio às 13:00 horas. 

ARTIGO 30 - Os Chefes das repar- ~\1 
tições públicas municipais, ou s~tores q~e ~restam serviço~~~~ ~o ' 
considerados de natureza essenc1al ou 1nd1spensável, onde ~s , 
os serviços não possam ser interrompidos, organizarão uma 7! \r:.'((o( 
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escala de revezamento entre os respectivos servidores em 
seus horários de serviço, de tal forma, que todos possam 
gozar dos beneficios deste ato. 

ARTIGO 4Q - As horas não traba
lhadas pelos servidores públicos municipais, em decorrência 
da suspensão do expediente prevista nos artigos lQ e 2Q, 
poderão ser compensadas, futuramente, a critério e interes
se da administração pública. 

ARTIGO so - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário . 
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Registre-se e Publique-se. 

P . H. de ESTurvo, 14/02/96. 

- · ....... '\ - S. P. • • J 

I 0 , . :> n-

'J oi 
'' -·············-

/-~ 
~NTONIO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

4 CEP 18 935-000 - E.S. Turvo· SP. Rua Vlrglllo Gonçalves, n' 2-90 .. Centro • Fones: (0143) 75-1214 • 75·1211 · FAX 75-118 • · 


	00254818
	00254820

